
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

Decisão da Diretoria (D/MS)
Ordinária N.372 RO de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: D/MS n.52/2023
Referência: Processo nº P2023/085188-0
Interessado: Crea-MS

 

EMENTA: Dispõe sobre o Plano de Comunicação do Crea-MS - 2023/2025•

DECISÃO: A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato 
Grosso do Sul – Crea-MS, após apreciar o protocolo nº P2023/085188-0, que dispõe sobre o Plano de 
Comunicação do Crea-MS - 2023/2025, que tem como objetivo definir ações e estratégias 
relacionadas à divulgação do trabalho realizado pelo Crea-MS através da Assessoria de Comunicação, 
como um instrumento de gestão, traduzindo o planejamento de comunicação institucional do Crea-MS 
em um conjunto de ações coerentes e ordenadas, a fim de tornar as atividades do Crea-MS mais 
efetivas e acessíveis aos públicos de interesse, DECIDIU por aprovar o Plano de Comunicação do 
Crea-MS - 2023/2025. Presidiu a votação o 1º Vice-Presidente Eng. Civ./Eng. Seg. Trab. Mário Basso 
Dias Filho. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Taynara Cristina Ferreira de 
Souza, Armando Araujo Neto, Robson Teixeira dos Santos, Antonio Luiz Viegas Neto, Maristela 
Ishibashi Toko de Barros.

•

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 17 de agosto de 2023.

Eng. Civ. e Eng. Seg. Trab. Mário Basso Dias Filho 
1º Vice-Presidente no exercício da Presidência

Num. 567361
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Documento assinado com certificado digital por MARIO BASSO DIAS FILHO, 1º Vice-
Presidente, em 11/09/2023, às 15:09, conforme horário oficial de Campo Grande, com 
fundamento no art. 6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.539-2015?OpenDocument

